LEI Nº2231 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada a seguinte via pública em Salvador do Sul, conforme mapa em anexo e justificativa anexa:

1. A rua Maria Lanius, que tem seu início na RST-470, numa extensão de aproximadamente 310,00 m, seguindo até a travessa sem denominação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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